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REQUERIMENTO VERBAL N.º 027/2013.

REQUEIRO A PRESIDÊNCIA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JUVIANO LINCOLN, REQUERENDO QUE INFORME SOBRE A SITUAÇÃO LEGAL DA ESCOLA JOÃO BATISTA DE ALMEIDA.
J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares, no ano de 1980, o Município de Diamantino, transmitiu a titulo de doação um prédio escolar com 04 salas de aula e o respectivo terreno, a fundação “Julio Strubling Muller”. Nos termos do art. 5º da Lei Municipal n.º 02/1980, a referida fundação tem por obrigação destinar o imóvel recebido em doação, para fins exclusivamente educacionais.

Ocorre que passados mais de trinta anos, a fundação nunca fez sequer um investimento tanto físico quanto humano no imóvel em tela, visando atender os fins educacionais de que trata o artigo 5º da Lei Municipal n.º 002/1980, que destaca como preferência o atendimento a crianças e jovens carentes de recursos financeiros.

Como é público e notório, hoje nas dependências funciona uma escola municipal, mantida com recursos próprios do Município, sem nenhum investimento da fundação “Julio Strubling Muller.
Com base nas informações supra mencionadas é que requeiro ao Chefe do Executivo Municipal, que preste informações sobre a situação atual desta escola, se o terreno já foi devidamente revertido ao município ou ainda encontra-se de posse da fundação “Julio Strubling Muller.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 11 de março de 2013.
Ver. Marcio Mendes - PPS
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